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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Câmara Municipal de lb tinga 

111 MEI 1111111 11 1 111 
P otocolo Geral 0001754/2015 

Data: 20/1012015 Horár'o: 23:34 
Legislativo - PAR 16712015 

Analisando o Projeto de Lei n° 139/2.015,  recebido nesta 

Casa de Leis em 19/10/2.015,  e registrado sob o n° 158/2.015,  que Autoriza 
o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no orçamento vigente do 
Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.024, de 22/12/2014, destinado a realização de despesas e 
serviços no SAMS, bem como aquisição de equipamentos, tramitando em 
regime de urgência especial, que foi devidamente justificado e aprovado, 
verifiquei que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do 
artigo 34, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sendo a propositura de 
competência do Sr. Prefeito. 

Assim, exaro parecer favorável 
à sua tramitação. 
Ibitinga, 20 de outubro de 2.015. 

S; (  
Vereador: Jean Ferreira da Silva 
Relator Especial 
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